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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 169,de 08 de junho de 1970.

(Suspende a cobrança de multa de mora,

juros e correção monetária da quitação

de débitos ativos em atraso e dá outras

providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º -
Fica suspensa a cobrança de multa de mora, juros e correção monetária sôbre os tributos em atraso, inscritos na Dívida Ativa Municipal, desde que sejam recolhidos pelos contribuintes, por via amigável, diretamente aos cofres de Tesouraria da Prefeitura.

Artigo 2º -
O disposto no artigo anterior será aplicado pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da promulgação desta Lei.

Artigo 3º -
Findo o prazo previsto no artigo 2º, a prefeitura restabelecerá aquelas sanções e acréscimos, na forma das disposições legais contidas no Código Tributário e Leis Complementares, promovendo a cobrança por via amigável ou judicial.

Artigo 4º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 08 de junho de 1970 – VI  Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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